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UniCet̂ í-*'- GABINETE DO PREFEITO 

Mensagem ^f^jL/lOíH. 

'Xranpe/CH, í)2 de Maio de 

Assunto: Encaminhamento Mensagem Projcío de L e i u ' ^ i / 2 0 ! H . 

A Sua Exce lênc ia , o Senhor 

Vereador Rober to Guedes de A r a ú j o 

Presidente da C â m a r a Munieipai de Araripe 

N E S T A 

Senhor Presidente. 

Demais Vereadores 

Pela presente cumprimentamos cordialmente Vossa Excelência e aos dcn ía í í 

ínclitos membros dessa insigne Casa Leuisiaí iva, oportunidade em que encamin;):.;!rit/S 

para anál ise c aprec iação o Pro_!eto de Lei em epígrafe , o qual ''CRIA A ESCOLA E A BAí^DA 

DE MÚSICA DE ARARIPE, INSTITUI A "BOLSA INCENTIVO À ARTE" E AUTORIZA A ABERTL-RA D E 

CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL, NA FORMA QUE INDICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS" Í . e 

Munic íp io . 

O presveuic Prqioío de L e i vísa apf i íe icoar as disjx)siçòes preserii^iN I , 

Municipal if i.J;02 20!8 . ScnKionada em 2ó ue inarço de 201 b. i i iciuinao. SísbivíMi . ^ 

dispos ições pertinentes à abertura do necessár io crédi to adicional especial à r - v i n u u " -

e funcionamenio da Escoui e Basida de Música dc Araripe. 

Deste modo. submetemos o presente Frojeio de L e i . aos Nobres Vereadores . ,s;vi 

Casa de Le i s , na expcciativa de sua aprovaçàu , tazendo jus t iça à Comunidade Arirri,>e.iSc 

e incentivando a difusão da eulluia au . j \ ú s da mu^xa . agora mumdo de to-O:; , s 

dispositivos neccí-sános à consjcuçài: ' dí: ^eu;- ob ;cií\. 

Face a tais razões esperamos seia t> presenie Prqjeío apreciado pelos Kí-'bre , [:•;•. 

e aprovado na Idrma legai. 

Atenciosamenie. ^ 
V j j T - l 1 

G I O V A N E G U E D E S S I L V E S T R E 
Prefeito !\íuníC!pal de A r a r i p e 
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P R O J E T O D E L E i N'^ 21 /2018, de 28 de Maio de 2018 

E M E N T A : C R S A A E S C O L A E A B A N D A D E 
M Ú S I C A D E A R A R I P E , I N S T Í T t l A 
" B O L S A I N C E N T I V O À A R T E " E 
A L T O R I Z A A A B E R T U R A D E C R É D I T O 
A D I C I O N A L E S P E C I A L , N A F O R M A Q L E 
L N D I C A E D Á O U T R A S P R O V I D Ê N C I A S . 

G I O V A N E G U E D E S S I L V E S T R E , P R E F E I T O M U N I C I P A L D E A R A R d ' ! - , 
E S T A D O D O C E A R A . Faço saber que Câmara Municipal aprovou, e E u sanciono e 
promulgo a seguinte L e i : 

Art . 1". Fica o Poder Execut ivo Municipal autorizado de criar, nos lermos desia L C L ; 
Escola de M ú s i c a de Araripe, com íínandatíe de promover o ensino de mdí>ica. 
individual e em grupo, bem como a difusão cultural de arte musical airave:-, ue 
apresen tações em concertos, proporcionando oportunidade para o desempenho úo 
potencial musical de jovens e adultos, vinculada à Secretaria de Educação . Cultura e 
Tecnologia da In formação . 

Art . 2". F ica . igualmente, instituída a Banda de M ú s i c a . d e Araripe , vinculada ao 
estabelecimento de ensino de artes inst i tuído no Caput do Art . 1", com o objeí ivo a., 
realizar ap resen tações art íst icas em festividades c ív icas , homenagens, inaugurações 
eventos congéneres , vinculada à Secretaria de Educação , Cultura e Tecnologia da 
Informação . 

Art . 3". Aos integrantes da Banda de Víús ica de Arar ipe será concedida uma " 'Boi^. . 
Incentivo a Arte" no valor mensal de R S 390,00 (trezentos e noventa reais), pela ca;ga 
horária de 10 (dez) horas semanais, pertinente aos trabalhos de natureza peGag..g;:; 
vinculados à Escola de Mús ica e às apresen tações conforme d i spos ição regimenta: ÍK; 
forma do Anexo Unieo. 

Art . 4". A Banda de Música de Araripe contará com no m á x i m o 30 (trinta) integranic.-. 
bolsistas, membros da comunidade Aranpense que serão selecionados por capav. 
técnica, relativos à exper iênc ia musical a ser aferida pela apresen tação de certificado oi-
documento comproba tó r io emitido por entidade reconhecida e, posteriormente, por 
cri térios estabelecidos pela Escola de Música , conforme presc r ição do Regirnenu-
Interno. 

A r t . 5": Para fira do disposto da L e i , receberá o beneficio da "Bol sa Incentivo a A r : v " 
na cond ição de membro oficial o integrante que obtenha iTcquência confirmada em iodes 
os eventos oficiais, realizados pelo mun ic íp io de Araripe, nos quais a p resença da B a n d a 
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- '£ - 1; , •',l,•^llCrPA-

de M ú s i c a for requisitada pelo Prefeito Municipal. C â m a r a Municipal e Secreiaf! 
Municipais. 

Art . 6". A Escola de Mús ica contará com 04 (quatro) instrutores d is t r ibuídos nos turnos 
m a n h ã c tarde, oferecendo aulas de fiauta. v iolão, violino, etc. e mais 04 (quairo! 
Apoiadorcs que farão jus a pe rcepção da Bolsa de Incentivo à Arte. na forma do^ 
disposto do Anexo Único . 

A r t . 7". O os valores relativos às bolsas incentivos dos instrutores, apoiado;es 
integrantes serão revisados anualmente com base no índice de Preços ao Consumidor -
Amplo - I P C A da Fundação Getúl io Vargas - F C J V . 

Art . 8". F i ca criado o cargo em comis são de Regente da Banda Municipal , a ser oeu.padí' 
por maestro que cuidará da se leção, ireinamenlo dos componentes, regência e 
apresen tações , bem como aspectos d idái ieos e pedagóg icos de interesse da EÒCOLI dc 
Música , com lotação na Secretaria de t d u e a ç ã o , Cultura e Tecnologia da 

Parágrafo Único . O cargo de Regente da Banda Municipal de que trata o caput des íc 
artigo tem a carga horária de 10 horas semanais mais as apresen tações , e os venemieraos 
correspondentes ao cargo são estabelecidos, conforme Anexo Ún ico desta L e i . 

Art . 9". A s apresen tações da Banda de Música de Arar ipe se farão nos seguintes 
termos: 

I - Prioritariamente no interesse da Prefeitura Municipal de Araripe, mediauic << 
sol ic i tação do departamento de Cultura da Secretaria Municipal de 
E d u c a ç ã o , Cultura e Teeiiologia da Informação . 

I I - Para atender o inter^esse de entidades publicas não g O N L i j i c i n i c i ' i-
iníegraiTíes do Munic íp io de Araripe, mediante custeio d..^ des| . s 
transporte, a l in ienração e estadia que será custeada pela paile u i t . » . . . 

I I I - Caso a Banda de Mús ica possua nos seus quadros menores ue K N ^ L . 
anos, as viagens dos mesmos para ouíroa munic íp ios so oeo!!v.i.\ 
au tor ização escrita pelos pais ou responsáveis legais, q..e Uw' e 
entregues no departamento de (Ailtura, da Secretaria de Edue Kao • L,. 
Tecnologia da InTormacào, beni como uma cópia ao apouuU/, oa 1. 
que acompanhara a F i lamiõnica . 

Parágrafo Ú n i c o - a Banda de Mús ica de Araripe poderá realizar apresenu«çõ.:« 
eventos particulares e fora do território municipaL desde que com expressa au.oi i /„ .... 
do Chefe do Poder Executivo, cumpridos os cri térios do inciso II deste artigo. 

Art . 10. F ica o Chefe do poder Execut ivo VIunieipal autorizado a abrir, no u ; ^ i , . 
Geral do Munic íp io . Crédi to Adicional Eipeeiai até o valor de R S lon.(í()<i. )w 
Oitenta Mil Rea i s ) , nos termos da L e i Federai n" 4.320. de 17 de marçv» ue i H 4. .•>• 
/especif icações e valores constanies abaixo; 
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C.» * » V » R M o l > ^ 1 t ? I » «.» S 

05.01 - S E C R E T A R I A D E E D U C A Ç Ã O , C U L T U R A E T E C N O L O u i . 
I N F O R M A Ç Ã O 
2.094 - M a n u t e n ç ã o das A t i \s da Escola c Banda de Música de Araripe 

3.1.90.11.00 - Veneimenios e vaní. F ixas pessoal c iv i l R $ 10.400,00 
3.1.90.13.00 - Obr igações Patronais ' R $ 3.000,00 
3.3.90.18.00 Bolsas inceniivo a banda de música R$ 136.600.00 
3.3.90.30.00 - Material dc Consumo R S 5.000.00 
3.3.90.36.00 - Serviços de Terceiros Pessoa Física R$ 9.000.00 
3.3.90.39.00 - Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica R S 8.000.0C 
4.4.90.52.00 - Equipamento e Maieriai Permanente R S 8.000,00 

Art . 11. Os crédi tos de que trata o artigo anterior serão abertos a t ravés de Decreto (u> 
Chefe do Poder Execut ivo Municipal , utilizando como íõntes de recursos aquelas 
preconizadas no art. 43, § l " e incisos da L e i Federal n" 4.320/64, conforme segue: 

1 - 0 superavit financeiro apurado em balanço patrimonial do exerc íc io antersoi*: 

I I - os provenientes dc excesso de a r recadação ; 

I I I - os resultantes de anu lação parcial ou total de dotações o rçamentá r ias ou de crédi íos 
adicionais, autorizados em L e i ; 

I V - o produto de operações de credito autorizadas, em forma que juriUíL.i , 
possibilite ao poder executiva) reaUza-las. 

A r t . 12. A s normas, rotinas, condutas de integrantes e padrões para as aiividadcs da 
Escola e Banda de M ú s i c a de Arar ipe se rào estabelecidas por Regimento interno, a 
ser aprovado a t ravés de decreto do Poder Executivo. 

Art . 13. Esta L e i entra em vigor na data de sua pub l i cação revogadas as d i spos ições cm 
contrár io , especialmente a L e i Munieipai n" 1.202/2018. de 26 de m a r ç o de 2018. 

Paço da Prefe i tura Aíur i ic ipal de A r a r i p e . Es tado do C e a r á , em 28 de maio de 2.i i 

Giovane Guedes Si lves t re 
i ' re fe i ío M u n i c i p a l de . i ! « r i p e 

Rua A l e x a n d r e A r r a e s , s / n . Centro , A ra r ipe -CE , C E P 6 3 . 1 7 0 - 0 0 0 
CNPJ n.° 0 7 . 5 3 9 . 9 8 4 / 0 0 0 1 - 2 2 - Te le fone ( 8 8 ) 3 5 3 0 - 1 2 4 5 / Fax ( 8 8 ) 3 S 3 C - Í 2 S u 



• 
TTyrr. 

unicef <jp 

ESTADO DO CEARA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARIPE 
GABINETE DO PREFEITO 

c» <> V t M ÍM o ift- i ttim s 

A N E X O Ú M C O 

P rojei o de Lei n" /20i8. 

Bolsa l í íceri t ívo à A r t e 

Beneí lc lár io i Quant idade V a l o r - R S 

Integrantes da Banda de 30 390.00 

Música 

Apoiadorcs 04 390.00 

Instrutores 04 954.00 

C a r g o CoKiiss ionado 

C a r g o Quant idade V a l o r - R $ 

Regente da Banda de ; ^-I L 5 0 0 J ) 0 

Música í 

Paço da Prefeitura Municipal de /oa r ipe /CE. ern 28 de m a r ç o dc 20U; . 

r 

Giova i i e ( iuedes Si lves t re 
Prefeito VIunieipal de Araripe 
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